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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná
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PROJETO DE LEI N° ____/2010

(Poder Legislativo)

                                                        SÚMULA: Institui no Município de Cambé  

                                                                           o Dia do Conselheiro Tutelar.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

ART. 1°.- Fica instituído no Município de Cambé o “DIA  DO CONSELHEIRO TUTELAR”, cujas comemorações serão realizadas no dia 20 de novembro.

ART. 2°.-     Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das sessões, 25 de março de 2010.
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